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RELAÇÃO DE UNIDADES E E RESUMO DE QUANTITATIVO - HMSJ

 

 
QUANTIDADE ESTIMADA DE
POSTOS DE SERVIÇO POR
FUNÇÃO – SERVENTES DE

LIMPEZA
ENCARREGADO ZELADORIA COPEIRAGEM TELEFONISTA

Seq. Unidade
Gestora Secretaria

Indicação
de Grupo

de
serviço

de
limpeza

UNIDADE LOGRADOURO HORÁRIO DE
FUNCIONAMENTO

180
horas

"r"

220
horas

"s"

Escala
12x36

"t"

Rateio
entre

Unidades
"u"

Encarregado
220 horas

"v1"

Encarregado
12x36
"v2"

220
horas
"w"

Escala
12x36
"w1"

Rateio
entre

Unidades
"w3"

220
horas

"x"

Escala
12x36
"x1"

180 horas "y"

160 HMSJ HMSJ
7

12x36
diurno/not

2400²

HMSJ -
Hospital
Municipal
São José

Av. Getúlio
Vargas, 238 -

Anita Garibaldi
24 horas - Todos os

dias   58   1,858  2  3  4

1 TOTAL HMSJ (Grupo 7 – 12X36
diurno/noturno, parâmetro 2400m²)   0 0 58  0,000 1,858 0,00 2,00  3 0 4

1 TOTAL GERAL (grupo 7)   0,00 0,00 58  0,00 2 0 2  3 0 4

 
 

Quadro Resumo de Estimativa de Serviços de Limpeza e Postos de Trabalho por
Secretaria

Serviço Posto HMSJ

Serviço de Limpeza

Quantidade estimada de postos 180h 0
Quantidade estimada de postos 220h 0

Quantidade estimada de postos 12x36 58

Encarregado

Posto 220h
(quantidade estimada) 0

Posto 12x36
(quantidade estimada) 2

Zeladoria

Posto 220h
(quantidade estimada) 0

Posto 12x36
(quantidade estimada) 2

Copeiragem

Posto 220h
(quantidade estimada) 3

Posto 12x36
(quantidade estimada) 0

Telefonista Posto 180h
(quantidade estimada) 4

 
 

Documento assinado eletronicamente por Charlene Neitzel, Coordenador (a),
em 08/05/2023, às 09:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gilmar Pavinatto, Gerente , em
08/05/2023, às 10:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Juliano Andress Mertens Garcia,
Servidor(a) Público(a), em 08/05/2023, às 11:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0016726905 e o código CRC 61DDEAF2.
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